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ADALBERTO AMARAL 

PROJETO DE LEI N° 118, DE 19 DE MAIO DE 2014. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA O 
DIA MUNICIPAL DE DOAÇÃO 
DE LEITE MATERNO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Instituído no Calendário Municipal de São Pedro da 
Aldeia, "O Dia de Doação do Leite Materno", a comemorar 
anualmente no dia 19 de Maio. 

Art. 20  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
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